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Senhor Presidente e demais Edis f N \

1
Encaminho-vos, em anexo, a esta casa de Leis, os projetos de leis abaixo

descritos.

Em tempo, solicitamos que os presentes Projetos de Leis sejam apreciados

por esta Augusta Casa de Leis em caráter de urgência e que sejam

convocadas as sessões extraordinárias para análise e votação.

> AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
AO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE ITARANA - ES.

> ALTERA A LEI N° 1062/2013, QUE INSTITUI O FUNDO DE
DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL - FDME E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

> DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NO PLANO PLURIANUAL PARA
O PERÍODO DE 2018 - 2021 E NA LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIA DE 2020.

Atenciosamente.

ADEMAR SCHNEIDER

Prefeito Municipal

Ao Excelentíssimo Senhor

ARNALDO MARTINS

Presidente da Câmara de Vereadores

De Itarana/ES

Rua Elias Estevão Colnago, n °65 - Centro - CEP 29620-000 - Itarana - Tel: 3720-4900
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município de itarana

Estado do Espírito Santo
Poder Executivo

Mensagem n°. 12020

Itarana, ES, 24 de março de 2020.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Itarana/ES,

Senhora Vereadora,

Senhores Vereadores.

Encaminhamos a apreciação dos ilustres membros desse Poder Legislativo

Municipal, o Projeto de Lei que:

"AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO

ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE ITARANA - ES".

Encaminhamos à Vossa Excelência e, por seu intermédio, aos ilustres Pares na

Câmara Municipal, o apenso Projeto de Lei que dispõe sobre abertura de Crédito

Adicional Especial ao Orçamento vigente, conforme disposto no art. 40, 41, 42 e 43

da Lei Federal 4.320/64.

O Projeto de Lei em pauta objetiva dar condições ao Executivo Municipal de realizar

investimentos no Município de Itarana com recursos do Fundo de Desenvolvimento

Municipal - FDM.

Os recursos financeiros que irão custear o crédito adicional especial em questão,

advirão do repasse de recursos do Governo Estadual, através do Fundo Cidades,

criado pela Lei Complementar n° 712/2013 e regulado pelo Decreto Estadual n°

4.592-R, de 12 de março de 2020.

Diante do exposto. Senhor Presidente, submetemos o presente Projeto de Lei à

consideração de Vossa Excelência e nobres Edis, esperando que o mesmo venha a

merecer uma acolhida favorável, em virtude de ser um projeto de relevante interesse

para melhoria da infraestrutura do município.

Reiteramos, na oportunidade, a Vossa Excelência e a seus Pares, os nossos

protestos de estima e consideração.

ADEMAR SCHNEIDER

Prefeito Municipal

Rua Elias Estevão Coinago n^ 65 - Centro - Itarana - ES Tel. 27 3720-4900
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AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO
ADÍCÍÒNÁL ESPECIAL AO
ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO
DE ITARANA - ES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITARANA, Estado do Espírito Santo, faço saber que
a Câmara Municipal de Itarana, usando das atribuições que lhe confere a Lei
Orgânica do Município, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos dos arts. 40, 41, 42 e 43 da
Lei Federal 4.320/64, a abrir crédito adicionai especial ao orçamento dô Município de
Itarana, para o exercício de Í2Ò20, no valor de R$ 805.089,67 (oitocentos e cinco mil,
oitenta e nove reais e sessenta e sete centavos), através da seguinte dotação:

040
Secretaria Municipal de Admjnistração^ e
Finanças "

040002 Fundo de Desenvolvimento Municipal
040002.15 Urbanismo''"" '

040002.15.451 Infra Estrutura Urbana

040002.15.451.0004
Programa de Desenvolvimento em Infra
Estrutura Urbana

040002.15.451.0004.3.038
Investimentos de Infra Estrutura do
Fundo Cidades

040002.15.451.0004.3.038

4.4.90.51.000
Obras e Instalações 805.000,00

040002.15.451.0004.3.038

4.4.90.52.000
Equipamento e Material Permanente 89,67

Art. 2° Serão utilizados como fprite de recursos para fazer face a abertura do crédito
adicional especial de que trata o art, desta JeL 3 anulação das seguintes dotações
consignadas na Lei Orçamentária Anual de 2020,_nos termos do Inciso III, do art. 43
da Lei Federal 4.320/64: .

050001.20.605,0012.
3.004

Obras e Instalações 20.000,00

Rua Elias Estevão Coinago n^ 65 - Centro - Itarana - ES Tel. 27 3720-4900
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município de itarana

Estado do Espírito Santo
Poder Executivo

4.4.90.51.000

050001.20.606.0012.

3.003 Equipamento e Material Permanente 30.000,00

4.4.90.52.000

050001.20.606.0014.

3.006 Equipamento e Material Permanente 50.000,00

4.4.90.52.000

070001.08.243.0009.

2.040 Obras e Instalações 10.000,00

4.4.90.51.000

070002.08.244.0009.

3.015 Obras e Instalações 25.000,00

4.4.90.51.000

070002.08.244.0009.

3.015 Aquisição de Imóveis 20.000,00

4.4.90.61.000

080001.04.122.0003.

3.016 Equipamento e Material Permanente 35.000,00

4.4.90.52.000

080001.15.451.0003.

3.017 Obras e Instalações 100.000,00

4.4.90.51.000

080001.15.451.0004.

3.018 Obras e Instalações 100.000,00

4.4.90.51.000

080001.18.541.0004.

3.024 Obras e Instalações 100.000,00

4.4.90.51.000

090001.12.361.0007.

3.025 Obras e Instalações 30.000,00

4.4.90.51.000

100001.27.812.0006.

3.034 Obras e Instalações 70.000,00

4.4.90.51.000

080001.15.452.0003.

3.023 Obras e Instalações 30.000,00

4.4.90.51.000

Rua Elias Estevão Coinago 65 - Centro - Itarana - ES Tel. 27 3720-4900
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080001.15.451.0004.

3.021

4.4.90.51.000

Obras e Instalações 20.000,00

080001.15.451.0004.

3.020

4.4.90.51.000

Obras e Instalações 30.000,00

080001.15.451.0004.

3.019

4.4.90.51.000

Obras e Instalações 70.000,00

080001.15.451.0004.

2.056

4.4.90.51.000

Obras e Instalações 65.089,67

Art. 3° O Crédito Adicional Especial de que trata esta Lei será aberto por Decreto

Municipal, nos termos do art. 42 da Lei Federal n° 4.320/64.

Art. 4° Fica dispensada a apresentação de impacto orçamentário e financeiro que se

refere o § 5° do art. 17 da Lei Complementar n°. 101/2000, por se tratar de despesa

a ser custeada com recursos específicos de dotação consignada na Lei

Orçamentária Anual.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente Lei em vigor

na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Itarana/ES, em 24 de março de 2020.

6^6
ADEMAR SCHNEIDER

Prefeito Municipal

Rua Elias Estevão Coinago n^ 65 - Centro - Itarana - ES Tel. 27 3720-4900
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Governadoria do Estado

Decretos

RESUMO DO ATO ASSINADO
PELO GOVERNADOR

DECRETO N° 0372-S, de
12.03.2020.

NOMEAR, de acordo com o artigo
12, Inciso II, da Lei Complementar
n° 46, de 31 de janeiro de 1994,
JOÃO PAULO VIEIRA PENA, para
exercer o cargo de provimento em
comissão de Assessor Especial Nível
I, Ref. QCE-04, da Secretaria de
Estado de Saneamento, Habitação
e  Desenvolvimento Urbano
SEDURB.

Protocolo 570390

DECRETO N" 4592-R, DE 12 DE X
MARÇO DE 2020.

Regulamenta a Lei Complementar
no 712, de 13 de setembro de 2013,
e suas alterações, que dispõe sobre
o Fundo CIDADES.

O GOVERNADOR DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso das
atribuições que lhe confere o art.
91, III, da Constituição Estadual
e, tendo em vista o disposto no
Art. 15 da Lei Complementar n°
712, de 13 de setembro de 2013, e
com as informações constantes do
processo 0° 2020-G0P43;

DECRETA:

Art. 1° Fica regulamentado
0 Fundo Estadual de Apoio ao
Desenvolvimento Municipal
FEADM, denominado Fundo
CIDADES, instituído com a finalidade
de apoiar investimentos municipais
nas áreas de infraestrutura
urbana e rural, educação, esporte,
turismo, cultura, saúde, segurança,
proteção social, agricultura,
saneamento básico, habitação de
interesse social, meio ambiente,
sustentabiiidade e mobilidade.
Art. 2° A Secretaria de Estado de
Economia e Planejamento - SEP,
em cumprimento do disposto no §
3° do art. 7° da Lei Complementar
n° 712, de 2013, procederá à
transferência dos recursos ao
Fundo Municipal de Investimento,
após o cumprimento do disposto
no art. 3° deste Decreto e após
receber do Município beneficiário
os seguintes documentos:
1 - cópia da Lei de criação do Fundo
Municipal de Investimento;
II - cópia do ato administrativo que

definiu o Gestor do Fundo Municipal
de Investimentos;
III - cópia da Lei de constituição
do Conselho de Fiscalização e
Acompanhamento;
IV - cópia do ato administrativo
que designa os membros do
Conselho Municipal de Fiscalização
e Acompanhamento;
V - comprovante de inscrição e
de situação cadastrai na Receita
Federai; e
VI - comprovante da existência de
conta corrente específica em nome
do Fundo.

Parágrafo único. Os Municípios
não poderão utilizar o Conselho
constituído para atender ao
previsto no art. 7" da Lei no 8.308,
de 12 de junho de 2006, tendo em
vista sua extinção pela revogação
da referida Lei.

Art. 3° A transferência dos

recursos para o Fundo Municipal
.-de Investimento somente ocorrerá

após a publicação do Decreto anual
que disponha sobre as diretrizes,
as prioridades de aplicação e
os critérios de distribuição dos
recursos repassados para o
exercício financeiro.

Art. 4° Para fazer uso dos recursos

transferidos do Fundo CIDADES,
0 Município, sob sua exclusiva
responsabilidade, deverá:
1 - publicar a listagem dos projetos
que serão executados com recursos
do Fundo CIDADES, identificando,
por projeto, a área beneficiada,
bem como a(s) diretriz(es) e
prioridade(s) de aplicação dos
recursos atendidas; e
II - assinar o Termo de

Responsabilidade elaborado a partir
do modelo constante do Anexo
Único deste Decreto;
Parágrafo único. O Município enviará
relatório sobre a aplicação dos
recursos e a avaliação das verbas
recebidas por intermédio do Fundo
CIDADES, conforme art. 10 da Lei
Complementar n" 712, de 2013.
Se identificadas falhas insanáveis
na execução dos projetos apoiados
por intermédio do Fundo CIDADES,
ou havendo inobservância ou

descumprimento das finalidades
de aplicação dos recursos, estes
deverão ser devolvidos, no todo
ou em parte, conforme o caso,
a crédito do Fundo Municipal de
Investimento.

Art. 5° O Município deverá informar
à SEP que publicou a listagem de
projetos e eventuais modificações,
referidas no inciso I do art. 4°
deste Decreto.

Art. 6° Para que os Municípios
procedam à divulgação
institucional, a SEP manterá, na
página do Fundo CIDADES, em seu
sítio na Internet, modelo de placa e

manual de uso da marca do Fundo

CIDADES.

Art. 7° Em cumprimento às
exigências contratuais, ou a outro
dispositivo legai, os recursos não
utilizados ao finai de cada exercício,
provenientes de operação de
crédito, permanecerão depositados
nas contas específicas previstas no
art. 2°, § 4° da Lei Complementar
no 712, de 2013.
Art. 8° Revogam-se os Decretos
n° 3383-R, de 16 de setembro
de 2013, no 3437-R, de 20 de
novembro de 2013, n° 3476-R, de
20 de dezembro de 2013, n° 3501-
R, de 16 de janeiro de 2014, no
3513-R, de 24 de janeiro de 2014
e no 4565-R, de 30 de janeiro de
2020.

Art. 9" Este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 12
dias de março de 2020, da
Independência, da República
e  do Início da Colonização
do Solo Espiritossantense.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

ANEXO ÚNICO
a que se refere o art. 4°

(MODELO)

riMB/ie DO MUNICÍPIO

TERMO DE RESPONSABILIDADE

EEADM 2020 N°. /20

MUNICÍPIO:

Termo de Responsabilidade que
firma, no âmbito do Fundo Estadual
de Apoio ao Desenvolvimento
Municipal - FEADM, o MUNICÍPIO

,  na

forma da Lei Complementar n°
712/2013.

O Município , pessoa
jurídica de direito público interno,
neste ato representado(a) peio(a)
Prefeito(a) Municipal ,
Sr.(a) , portador(a)
da Carteira de Identidade n"

,  expedida peio(a)
,  inscrito(a) no

CPF sob o n° , e
pelo Gestor do Fundo Municipal
de Investimento (juntar cópia
do Decreto, Portaria), Sr.(a)

,  portador(a)
da Carteira de Identidade n»

,  expedida pelo(a)
,  inscrito(a) no

CPF sob o n° , por
meio de seu Fundo Municipal de
Investimento, instituído pela Lei
Municipal n° , inscrito

noCNPJ/MFsobon® ,
doravante denominado FUNDO

MUNICIPAL, com fundamento na
Lei Complementar Estadual n°
712, de 13 de setembro de 2013,
especialmente em cumprimento
das disposições do Art. 11-C;
no Decreto Estadual n" -R,
de de de 2020, bem
como nas alterações posteriores
destes instrumentos regulatórios,
firma o presente TERMO DE
RESPONSABILIDADE, pelo qual
assume as RESPONSABILIDADES

a  seguir transcritas, junto ao
Fundo Estadual de Apoio ao
Desenvolvimento Municipal
FEADM, doravante denominado
FUNDO CIDADES, inscrito no CNPJ/
MF sob o no 19.117.922/0001-01,
com sede na Av. Governador Bley,
236, Ed. Fábio Ruschi, 4° Andar,
CEP 29.010-150, Centro, Vitória -
ES, conforme se segue:

RESPONSABILIDADES

ESPECÍFICAS:

1. Gerir o FUNDO MUNICIPAL

acima qualificado, criado em
cumprimento às disposições do Art.
6° da Lei Complementar n" 712/13
e suas alterações posteriores;
2. Assumir a exclusiva

responsabilidade pela correta
aplicação dos recursos repassados
pelo FUNDO CIDADES incluindo
a  regularidade do processo de
licitação e do empenho, liquidação
e  pagamento da despesa
necessária para a execução dos
projetos contemplados, na forma
do Art. 11-A da Lei Complementar
n° 712/13 e suas alterações
posteriores;
Manter em funcionamento o

Conselho de Fiscalização e
Acompanhamento das aplicações
de recursos repassados ao FUNDO
MUNICIPAL constituído por meio da
Lei n° (citar a lei que
constituiu o conselho e indica

seus membros), em cumprimento
às disposições dos Arts. 8° da Lei
Complementar n° 712/13 e suas
alterações posteriores.
3. Publicar na imprensa oficiai
a listagem dos projetos que serão
apoiados por intermédio do FUNDO
CIDADES, bem como as eventuais
modificações na listagem, em
cumprimento à disposição do
Art. 11-B da Lei Complementar
n° 712/13 e suas alterações
posteriores, identificando, por
projeto, a área beneficiada,
bem como a(s) diretriz(es) e
prioridade(s) de aplicação dos
recursos atendidas;
4. Cumprir integralmente, as
disposições da Lei Complementar

Assinado digilalmenie pelo DIO - DEP/^TAMEKTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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n° 712113 e suas alterações,
bem como as diretrizes e

prioridades de aplicação e demais
regulamentações expressas em
Decreto(s) do Poder Executivo
Estadual decorrentes do disposto
nos Arts. 7° e 15 da referida Lei

Complementar;
5. Arcar com quaisquer ônus de
natureza trabalhista, previdenciária
ou social porventura decorrente da
execução dos projetos apoiados por
intermédio do FUNDO CIDADES,
responsabilizando-se por todas as
obrigações tributárias, porventura
aplicáveis, sejam federais, estaduais
ou municipais, bem como cumprir
todas as disposições da legislação
ambiental, no que se refere às
exigências dos órgãos ambientais
competentes para fiscalização;
6. Elaborar, por si, ou por
terceiros, os projetos e estudos
técnicos necessários à implantação,
edificação ou aquisição necessários
à  execução dos Investimentos
municipais apoiados por intermédio
do FUNDO CIDADES, cumprindo
todas as normas técnicas e legais
aplicáveis, assumindo inteira
responsabilidade pela fiscalização
da execução, quando contratada
ou delegada a terceiros e pelo
respectivo recebimento dos objetos,
quando concluídos, com vistas a
garantir a que o empreendimento
alcance o desempenho e a qualidade
apresentada pelos projetos;
7. Aplicar os recursos
transferidos pelo FUNDO CIDADES
exclusivamente em despesas
classificadas no grupo natureza
da despesa "4 - Investimentos"
mantendo-os na conta corrente
n° , aberta na agência

do Banco do Esta'do do
Espírito Santo - BANESTES;
8. Movimentar os recursos

somente para o pagamento das-
despesas dos projetos apoiados por
intermédio do FUNDO CIDADES ou
para aplicação financeira, devendo
a  movimentação reallzar-se,
exclusivamente, mediante cheque
nominativo ao credor ou ordem
bancária. Transferência Eletrônica
de Disponibilidade (TED) ou outra
modalidade de saque autorizada
pelo Banco Centrai do Brasil em que
fique identificada a destinação e, no
caso de pagamento, o credor;
9. Registrar em sua
contabilidade analítica, os atos e
fatos administrativos de gestão dos
recursos alocados por força deste
TERMO;
10. Manter arquivo Individualizado
de toda documentação
comprobatória das despesas
realizadas em virtude deste TERMO,
garantindo que os documentos
sejam emitidos em nome do
FUNDO MUNICIPAL, ficando à
disposição dos órgãos de controle,
coordenação e supervisão, por um
prazo de 05 (cinco) anos, contados
a partir da data da aprovação da
prestação de contas final;
11. Enviar relatório sobre
a  aplicação dos recursos e a
avaliação das verbas recebidas por
intermédio do FUNDO CIDADES,
no mês de março de cada ano, aos
Poderes Legislativos Estadual e
Municipal;

12. Proceder à divulgação
Institucional prevista no art. 11,
da Lei Complementar n° 712/13,
nos moldes constantes da página
do FUNDO CIDADES, mantida
no sítio da Secretaria de Estado

de Economia e Planejamento do
Governo do Estado do Espírito
Santo, na Internet;
13. Promover o envio oficial

deste TERMO, em vias originais,
para a Secretaria de Estado de
Economia e Planejamento do
Governo do Estado do Espírito Santo
e para o Conselho de Fiscalização
e Acompanhamento e, em cópias,
aos Poderes Legislativos Estadual
e Municipal e aos demais órgãos
para os quais haja previsão legal,
contratual ou de outra natureza;
14. O presente TERMO DE
RESPONSABILIDADE segue assinado
em 03 (três) vias de igual teor e forma.

(Municíplo)/ES, de
de 20

PREFEITO DO MUNICÍPIO

GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL

Protocolo 570391

Secretaria da Casa Militar

SCM -

PORTARIA N° 006-S, DE 12 DE
MARÇO DE 2020.

Designa servidor, a fim de apurar
as responsabilidades por extravio
de Rádio "HT" de propriedade da

Secretaria da Casa Militar.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA
MILITAR, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 98, inciso VI,
da Constituição Estadual, e tendo
em vista o que consta no processo
no 87491788,

RESOLVE:

Art. 1° Designar, com base nos
termos do Decreto Estadual n"

1.110-R, de 12.12.2002, o servidor
Cap PM Gorboiy de Prá Laiber,
RG 19.451-8 / NF 883557,
para apurar as responsabilidades
por extravio de Rádio Transceptor
Portátil, pertencente a carga
patrimonial da Secretaria da Casa
Mllltar-SCM.

Art. 2° Fica estabelecido o
prazo de 15 (quinze) dias para a
conclusão da apuração, em caso de
necessidade de prorrogação, será
por Igual período.
Art. 3° Esta Portaria entra em
vigor na data de sua pubiicação.
Vitória, 12 de março de 2020.
JOCARLY MARTINS DE AGUIAR
JÚNIOR - Cei PM

Secretário-Chefe da Casa Militar
Protocoio 570213

RESUMO DE ORDEM DE

FORNECIMENTO

N°.002/2020

Processo n°: 2020-26KG5
Pregão n° 002/2020
Contratante: GEES - Secretaria da
Casa Militar.

Empresa Fornecedora: Filipe
Augusto Drumond Soares - ME -
CNPJ/MF N" 27.088.431/0001-08.
Objeto: Aquisição de pneus
automotivos.

Valor Total: R$ 3.073,24 (três mil,
setenta e três reais e vinte e quatro
centavos).
C l ass i f i cação
Orçamentária: Atividade:
10.102.04.122.0019.2092.0000

Natureza da Despesa:
3.33.90.30.00 Fonte 0101, do
orçamento da SCM para o exercício
de 2020.

Vitória, 12 de março de 2020.
Jocarly Martins de Aguiar

Júnior

Cei PM

Secretário-Chefe da Casa Militar

Protocolo 570367

Instituto de Previdência dos

Servidores do Estado do

Espírito Santo - IPA3M -
PORTARIA N° 0182 DE 02 DE

MARÇO DE 2020

RETIFICAR A PORTARIA No

705-S de 24 de junho de 2002 e
publicada em 22 de agosto de
2002 E CONCEDER O BENEFÍCIO
DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO, a partir de
03 de abril de 2002, de acordo
com o Art.39 incisos I, II e III,
alíneas "a" e "b", § 4° do ADCT
da Constituição Estadual, de 05
de outubro de 1989, Incluído
pelo Artigo 30 da Emenda
Constitucional n° 23, de 02
de julho de 1999, o Professor
MAPA 11-15 do Quadro do
Magistério do Serviço Civil do
Poder Executivo, MARIA DAS
GRAÇAS COSTA DE SOUZA, nO
funcional 12418/51, computados
30 anos, 06 meses e 27 dias de
serviço, com o provento fixado
na forma do Artigo 39, § 3° da
Constituição Estadual, de 05 de
outubro de 1989, alterado pela
Emenda Constitucional n° 23, de
02 de julho de 1999. (Processo:
01895478)

JOSÉ ELIAS DO NASCIMENTO
MARÇAL

Presidente Executivo

Protocolo 570171

PORTARIA N° 0183 DE 02 DE

MARÇO DE 2020

TRANSFERIR o 1" SARGENTO

PM, ANTONIO FERRARESI
PAULINO, n° funcional
2616831/1, da situação de Reserva
Remunerada para Reforma "Ex-
Offício", a contar de 18/07/2018,
conforme disposto no art. 95 inciso
I da Lei n" 3.196/78, alterado pelo
art. 2° da Lei Complementar n»
212, de 27/11/01 c/c o art. 26 da
Lei Complementar n° 420/2007,
alterada pelas Leis Complementares
n° 745/2013 e 747/2013.
(Processo: 24158330)

JOSÉ ELIAS DO NASCIMENTO
MARÇAL

Presidente Executivo

Protocoio 570173

(ES), Sexta-feira, 13 de MàrçtKle 2020..a

PORTARIA N° 0184 DE 02-oe*^
MARÇO DE 2020

TRANSFERIR o SUBTENENTE PM,
SEBASTIÃO CLÁUDIO ALVES, n°
funcional 798414/1, da situação de
Reserva Remunerada para Reforma
"Ex-Offício", a contar de 20/01/2020,
conforme disposto no art. 95 Inciso
I da Lei n» 3.196/78, alterado pelo
art. 2° da Lei Complementar 0°
212, de 27/11/01 c/c o art. 26 da
Lei Complementar n" 420/2007,
alterada pelas Leis Complementares
nO 745/2013 e 747/2013.

(Processo: 32268734)

JOSÉ ELIAS DO NASCIMENTO
MARÇAL

Presidente Executivo

Protocoio 570174

PORTARIA NO 0185 DE 02 DE

MARÇO DE 2020

TRANSFERIR o SUBTENENTE PM,
UBIRAJARA PINTO FERREIRA,
n® funcional 396385/51, da
situação de Reserva Remunerada
para Reforma "Ex-Offício", a
contar de 16/11/2004, conforme
disposto no Art. 95 inciso I da Lei
no 3.196/78, alterado pelo Artigo
2° da Lei Complementar n" 212, de
27/11/01. (Processo: 41060423)

JOSÉ ELIAS DO NASCIMENTO
MARÇAL

Presidente Executivo

Protocolo 570176

PORTARIA N° 0186 DE 02 DE

MARÇO DE 2020

TRANSFERIR o MAJOR PM, JOSÉ
SIMPLÍCIO NETTO, n® funcional
396555/51, da situação de Reserva
Remunerada para Reforma "Ex-
Offício", a contar de 04/04/2009,
conforme disposto no art. 95 inciso
I da Lei n° 3.196/78, alterado pelo
art. 2® da Lei Complementar n®
212, de 27/11/01 c/c o art. 26 da
Lei Complementar n® 420/2007.
(Processo: 40546470)

JOSÉ ELIAS DO NASCIMENTO
MARÇAL

Presidente Executivo

Protocolo 570177

PORTARIA N° 0187 DE 02 DE

MARÇO DE 2020

TRANSFERIR o 3® SARGENTO

PM, ORLANDI FAUSnNO DE

ALVARENGA, n® funcional 401277/51,
da situação de Reserva Remunerada
para Reforma "Ex-Offíclo", a contar de
28/12/2016, conforme disposto no art.
95 inciso I da Lei n® 3.196/78, alterado
pelo art. 2® da Lei Complementar
n® 212, de 27/11/01 q/c o art. 26
da Lei Complementar n® 420/2007,
alterada pelas Leis Complementares
n® 745/2013 e 747/2013. (Processo:
14554909)

JOSÉ ELIAS DO NASCIMENTO
MARÇAL

Presidente Executivo

Protocoio 570179

Assinado digiialniente pdo DIO - DEPARTAMF.NTO DE IMPRENSA OFICIAI. DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Data: Se«a-ieiro. 13 de Março de 2020 ba 0:00:00
Código de Amemieaçío: 78lI52f8
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LEI COMPLEMENTAR N° 712. DE 13 DE SETEMBRO DE 2013.

Institui o Fundo Estadual de Apoio ao Desenvolvimento
Municipal - FEADM e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1° Fica. instituído, no âmbito do Poder Executivo, o Fundo Estadual de Apoio ao
□oGonvolvimonto Municipal FEADM, do natureza financoira o contábil, com prazo
indeterminado do duração, criado com a finalidade do apoiar planos do trabalho
municipais de investimento nas áreas de infraeotrutura urbana e rural, educação, esporte,
turismo, cultura, saúde, segurança, proteção social, agricultura, saneamento bósice,
habitação de interesse social, meie amíaiente, sustentabilidade e mobilidade.

Art. 1® Fica instituído, no âmbito do Poder Executivo, o Fundo Estadual de Apoio ao
Desenvolvimento Municipal - FEADM, denominado Fundo Cidades, de natureza
financeira e contábil, com prazo indeterminado de duração, criado com a finalidade de
apoiar investimentos municipais nas áreas de infraestrutura urbana e rural, educação,
esporte, turismo, cultura, saúde, segurança, proteção social, agricultura, saneamento
básico, habitação de interesse social, meio ambiente, sustentabilidade e mobilidade.
(Redação dada pela Lei Complementar n° 759. de 10 de janeiro de 2014L

Art. 2® Constituirão recursos do FEADM:

I  - as dotações consignadas no orçamento e os créditos adicionais que lhe sejam
destinados;

II - doações, auxílios, subvenções e outras contribuições de pessoas, físicas ou jurídicas,
bem como de entidades e organizações, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras;

W—repasses do instituições financeiros nacionais o internacionais;

III - recursos provenientes de financiamentos e repasses de instituições financeiras
nacionais e internacionais; (Redação dada pela Lei Complementar n° 759. de 10 de
janeiro de 2014).

IV - rendimentos de aplicações financeiras dos seus recursos;

V—valores provenientes da devolução de recursos relativos a planos que apresentem
saldos—remanescentes—eu—nãe—comprovados,—ainda—que—oriundos—ée—aplicações
financeiras;

V - saldos de exercícios anteriores; (Redação dada pela Lei Complementar n° 759. de 10
de janeiro de 2014L

VI - saldos de exercícios anteriores;

VI - outras receitas que lhe venham a ser legalmente destinadas. (Redação dada pela Lei
Complementar n° 759. de 10 de janeiro de 2014L

VII - outras receitas que lhe venham a ser legalmente destinadas.
www3.al.es.gov.br/Arquivo/Documents/legislacao/html/LEC7122013.html
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§ 1° A cada final do oxorcício financeiro, os recursos do Fundo não utilizados devem ser
tranoforidoo para o exercício financeiro subsequente, podendo, q critório do Comitô Gestor
do Apoio 00 Doscnvolvimcnto Municipal, ser rcvortidoG paro a Conta Única do Estado.

§ 1® A cada final de exercício financeiro, os recursos do Fundo não utilizados devem ser
transferidos para o exercício financeiro subsequente, podendo ser revertidos para a Conta
Única do Estado. ÍRedação dada pela Lei Complementar n° 759. de 10 de janeiro de
2014).

§ 2® A extinção do Fundo Instituído por esta Lei Complementar acarreta a reversão do
eventual saldo remanescente para a Conta Única do Estado.

§ 3® Os recursos a que se roforo o artigo 2° dosta Lei Complementar serão mantidos na
Conta Único do Estado, no Banco do Estado do Espírito Santo BANESTES, o
movimentados mediante autorização do Ordonador do DcopcGOG após a dollbcração do
Comitô Gestor de Apoio ao Desenvolvimento Municipal.

§ 3® Os recursos a que se refere o artigo 2° desta Lei Complementar serão mantidos na
Conta Única do Estado, no Banco do Estado do Espírito Santo - BANESTES. (Redação
dada pela Lei Complementar n° 759. de 10 de janeiro de 2014L

§ 4® Os recursos provenientes de operações de crédito ou de outras fontes vinculadas, em
cumprimento às exigências contratuais ou a outro dispositivo legal, poderão ser
movimentados em contas específicas abertas para o FEADM. (Dispositivo incluído pela
Lei Complementar n° 721. de 20 de novembro de 2013L

Art. 3® O FEADM fica vinculado à Secretaria de Estado de Economia e Planejamento -
SER e as aplicações de seus recursos devem ser Identificadas mediante a criação de
Unidade Orçamentária específica.

Art. 4® Paro ofoltos dosta LoI Complementar, o plano do trabalho municipal dovcrá conter,
no mínimo, as seguintes Informações:

I - Identificação do objeto a ser oxccutado;

II - motas a sorom atingidas;

Hl—etapas ou fases de execução;

IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;

V - cronograma de desembolso;

® OqC(.Jx)

VI—previsão de início o fim da execução do objeto, bem como da conclusão das etapas
ou fases programadas;

VH—se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que os
recursos—próprios—paf=a—complementar—a—execução—de—objeto—estão—devidamente
assegurados, salve se e custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão
descentrallzador.

§ 1® Os planos de trabalho devem ser analisados pela Secretaria de Estado diretamente
ligada à área contemplada, conforme disposto em decreto do Poder Executivo.

§ 2® Fica vedada a utilização dos recursos do FEADM para o pagamento de despesas que
não sejam enquadradas no Grupe de Natureza de Despesa Investimentos.

www3.al.es.gov.br/Arquivo/Documents/legislacao/html/LEC7122013.html
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§ 3° A execução das ações previstas nos planos do trabalho podo Gor realizada
do ConsórcioG do Municípios, conformo disposto cm docroto do Poder Executivo/'^

ôf§ 4° Og municípioG, qo oproGontorom o plano do trobolho municipal, podorõ^'
porto doa rocurGOO a quo go roforo o artigo 2° dosta Loi Complomontar poro q olabyD.^^fip
o cuGtoio do projetos tócnicoG o executivos. ^

Art. 4° Fica vedada a utilização dos recursos do FEADM para o pagamento de despesas
que não sejam enquadradas no Grupo de Natureza de Despesa Investimentos. (Redação
dada pela Lei Complementar n° 759. de 10 de janeiro de 2014).

Art. 5° Fica instituído o Comitê Gestor do Apoio ao Dosonvolvimonto Municipal—GODEM,
quo tom por finalidade aprovar os planos do trabalho do quo trata o artigo 4°, composto
pelos seguintes agontos públicos estaduais:

I  Socrotório do Estado do Economia o Planejamento, a quem competirá sua
Coordenação;

II - Socrotário do Estado da Fazenda;

III - Socrotório do Estado do Gestão o Recursos Humanos;

IV - Socrotário do Estado do Governo;

V - Diretor Gorai do Instituto do Obras Públicãs.

B U-U O

Oio 3t>

Parágrafo único. Os Socrotários do Estado o o Diretor Gorai serão substituídos om suas
ausências o impedimentos pelos rospoctivos Suboocrotários o Diretores, na forma da
legislação do rogôncia.

Art. 5° Os, municípios poderão destinar parte dos recursos a que se refere o artigo 2°
desta Lei Complementar para a elaboração de projetos técnicos. ÍRedação dada pela Lei
Complementar n° 759. de 10 de janeiro de 2Q14L

§ 1® Os recursos mencionados no caput deste artigo também poderão ser aplicados, pelos
municípios beneficiados pelo FEADM, em projetos e obras que já tenham sido iniciados,
antes das transferências dos recursos deste fundo, com financiamento de outras fontes,
estando vedadas aplicações para pagamento de despesas realizadas anteriormente às
transferências citadas.

§ 2® A aplicação dos recursos, transferidos pelo FEADM, será iniciada em até 12 meses
contados da data do depósito efetivado na conta do Fundo Municipal.

Art. 6® Para receber recursos do FEADM, o município deverá, primeiramente, criar um
Fundo Municipal de Investimento, que abrangerá investimentos nas áreas de
infraestrutura urbana e rural, educação, esporte, turismo, cultura, saúde, segurança,
proteção social, agricultura, saneamento básico, habitação de interesse social, meio
ambiente, sustentabilidade e mobilidade, a serem constituídos pelos recursos oriundos do
Fundo e de outras fontes.

§ 1® ÜG rccursoG destinados às ações previstas no artigo 4° devem ser repassados
mediante transferências do FEADM ao rospoctivo Fundo Municipal dc Investimento
previsto no caput.

§ 1® Os recursos destinados aos investimentos previstos no artigo 1° devem ser
repassados mediante transferências do FEADM ao respectivo Fundo Municipal de
Investimento previsto no caput deste artigo. (Redação dada pela Lei Complementar n°
759. de 10 de janeiro de 2014L

www3.al.es.aov.br/Arauivo/Documents/leaislacao/html/LEC7122013.html"
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§ 2° A transferência será efetuada pelo Estado, em conta corrente específica, nc
BANESTES, a ser indicada pelo município.

Art. 7° Docroto do Podor Executivo dovo dispor sobro:

I  - a diotribuição doo rocurooo do FEADM, conformo o política do dcoonvolvimonto de
Estado;

H - o funcionamento do Comitê do que trata o artigo 5°, com a rogulamontação:

a) da poriodicidado o da formo do convocação das suas rouniõos, bom como do quórurr
mínimo para a sua realização;

b) da criação o do funcionamento do grupos temáticos do osoossoramonto técnico;

c) do outros pontos nocossários ao sou bom funcionamonto;

III - 03 planos do trabalho municipais, oara efeito do obtenção do rocurnoG. rio EEAB^
com a rogulamontação:

a) dos pró roquisitos o dos documentos nocossários;

b) das vedações à transforoncia do recursos do FEADM.

Art. 7® Decreto do Poder Executivo, editado anualmente, deverá dispor sobre as
diretrizes, as prioridades de aplicação e os critérios de distribuição dos recursos de
FEADM, conforme a política de desenvolvimento do Estado. ÍRedação dada pela Lei
Complementar n° 759. de 10 de janeiro de 2014).

§ 1® O decreto mencionado no caput deste artigo será publicado até o dia 31 de janeiro de
cada ano e terá vigor até o final do respectivo exercício financeiro.

§ 2® Em situação de emergência ou estado de calamidade pública declarada diretamente
pelo Governador do Estado, em virtude de desastres que atinjam áreas de grande
extensão, envolvendo dois ou mais municípios, fica o Poder Executivo autorizado a alocar
no FEADM recursos a serem repassados aos municípios atingidos mediante critérios
excepcionais.

§ 3® A transferência dos recursos aos Fundos Municipais de Investimento se dará
automaticamente após a publicação do decreto mencionado no caput deste artigo.

Art. 8® O município quo não oxocutar, ofctivamonto, o sou plano do trabalho, ootó sujeito
QG scguintoo sanções:

I—vedação ao rcccbimonto do recursos do FEADM;

fl—paralisação da execução dos seus planos do trabalho já aprovados;

III - recusa do seus novos planos do trabalho.

Parágrafo único. O município ostã sujeito à devolução dos recursos quando não houver
comprovação da aplicação dos recursos repassados ou da execução dó plano do trabalho
municipal.

Art. 8® Fica condicionada a transferência dos recursos do FEADM aos municípios à prévia
constituição de Conselho de Fiscalização e Acompanhamento, composto por, no mínimo,

www3.al.es.gov.br/Arquivo/Documents/legislacao/html/LEC712201 4
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3 (três) membros. (Redação dada pela Lei Complementar n° 759. de 10 de/|^0iro
-  2014V Ft.i^ ̂  j

Parágrafo único. Compete ao Conselho de Fiscalização e Acompan ^
responsabilidade pela fiscalização e pela avaliação dos recursos do FEADM re^^i^&S'
pelo Estado aos municípios, em consonância com o disposto nesta Lei Complementar.

Art. 9° Compoto ò Secretaria de Estado, dirctamontc ligada à área contemplada pelos
rocursos, oxorcor o controlo, a fiscalização, a avaliação o o acompanhamento das açooo
nas ároas do infraostrutura urbana o rural, educação, osporto, oaúdo, segurança, proteção
social, agricultura, saneamento básico, habitação do intorosso social, meio ambiento,
sustontabilidado o mobilidado.

Art. 9® A critério do Chefe do Poder Executivo Municipal, o Conselho de Fiscalização e
Acompanhamento, previsto no artigo 8°, poderá ser o mesmo constituído para atender ao
previsto no artigo 7° da Lei n® 8.308, de 12.6.2006. (Redação dada pela Lei Complementar
n° 759. de 10 de janeiro de 20141.

Parágrafo único. A opção pelo disposto no ceput deste artigo deverá ser formalizada por
ofícios expedidos pelo Chefe do Poder Executivo Municipal ao legislativo municipal e
estadual e à Secretaria de Estado de Economia e Planejamento.

Art. 10. Ao termino da execução do cada plano do trabalho, a Secretario do Estado,
dirotamonto ligada o área contemplada pólos recursos, devora efetuar rolotorio do
execução do objeto final, observando as normas, os prazos o procedimentos a serem
definidos no regulamento desta Lei Complementar e na legislação em vigor.

Art. 10. O município enviará relatório sobre a aplicação dos recursos e a avaliação das
verbas recebidas por intermédio do FEADM, no mês de março de cada ano, ao legislativo
municipal e estadual. (Redação dada pela Lei Complementar n° 759. de 10 de janeiro de
S|4).
Artj 11. Nos planos de trabalho municipais incentivados por esta Lei Complementar, e em
•GüêJ respectiva—comunicação—institucional,—deverá—constar—a—divulgação—de—apoio
inst|tucional do Governo do Estado e do FEADM.

Art. 11. Nos investimentos municipais incentivados por esta Lei Complementar, e em sua
respectiva comunicação institucional, deverá constar a divulgação do apoio institucional
do Governo do Estado e do FEADM. (Redação dada nela Lei Complementar n° 759. de
10 de janeiro de 20141.

Art. 11-A. Incumbe aos municípios destinatários das verbas repassadas via FEADM a
responsabilidade exclusiva pela correta aplicação destes recursos, incluindo a
regularidade do processo de licitação e do empenho, liquidação e pagamento da despesa
necessária para a execução dos projetos contemplados. (Dispositivo incluído pela Lei
Complementar n° 759. de 10 de janeiro de 20141.

Art. 11-B. O município incentivado deverá publicar na imprensa oficial a listagem dos
projetos que serão apoiados por intermédio do FEADM. (Dispositivo incluído pela Lei
Complementar n° 759. de 10 de janeiro de 2014).

§ 1® A publicação da listagem dos projetos nos termos do caput deste artigo é condição
para a aplicação dos recursos do FEADM e dar-se-á após a edição do decreto previsto no
artigo 7° desta Lei Complementar.

§ 2® Eventuais modificações na listagem de projetos deverão ser objeto de publicação na
imprensa oficial.

B£2iB
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Art. 11-C. A aplicação dos recursos pelos municípios dependerá da prévia assinatura de
termo de responsabilidade. (Dispositivo incluído pela Lei Complementar n° 759. de 10 de
ianeiro de 2014V

Parágrafo único. O termo de responsabilidade será assinado anualmente pelo Prefeito
Municipal após a edição do decreto previsto no artigo 7°.

Art. 12. O Fundo terá escrituração contábil própria, ficando a aplicação de seus recursos
sujeita à prestação de contas ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, nos
prazos previstos na legislação pertinente.

Art. 13. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no exercício financeiro de 2013, crédito
especial com recursos provenientes do superávit financeiro apurado no balanço
patrimonial do exercício de 2012 e de outras anulações de dotações do orçamento de
2013 necessários ao cumprimento desta Lei Complementar.

Art. 14. Ficam autorizadas as alterações no PPA para o quadriênio 2012-2015,
necessárias ao cumprimento desta Lei Complementar.

Art. 15. O Poder Executivo, por decreto, no prazo de até 30 (trinta) dias, expedirá
instruções para a fiel execução desta Lei Complomontar, oopocialmonto om relação aos
procedimentos a serem observados para transferencia dos recursos o prestação de
centas, bem como delegará, conforme o case, competências para expedir atos normativos
complemcntares.

Art. 15. O Poder Executivo, por decreto, no prazo de até 30 (trinta) dias, expedirá
instruções para a fiel execução desta Lei Complementar, bem como delegará, conforme o
caso, competências para expedir atos normativos complementares. (Redação dada pela
Lei Complementar n° 759. de 10 de janeiro de 20141.

Art. 16. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, 13 de setembro de 2013.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Este texto não substitui o publicado no DIO de 16/09/2013.

BdbO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

LEI N°. 1062/2013
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INSTITUI O FUNDO DE DESENVOLVIMENTO

MUNICIPAL - FIM E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica instituído, no âmbito do Poder Executivo Municipal, o Fundo
de Desenvolvimento Municipal - FCM, de natureza financeira e contábil,
com prazo indeterminado de duração, criado com a finalidade de receber
repasses do Estado do Espirito Santo oriundos do Fundo Estadual de Apoio
ao Desenvolvimento Municipal - FEADM, destinados ao apoio aos planos de
trabalho municipais de investimento nas áreas de infraestrutura urbana e
rural, educação, esporte, turismo, cultura, saúde, segurança, proteção
social, agricultura, saneamento básico, habitação de interesse social,
meio ambiente, sustentabilidade e mobilidade.

§ 1°. O Poder Executivo ficará obrigado a divulgar, anualmente:

I - demonstrativo contábil informando:

a) recursos arrecadados/recebidos no periodo;
b) recursos disponíveis; e
c) recursos utilizados no periodo; e

II - relatório discriminado, contendo:

a) número de projetos municipais beneficiados; e
b) objeto e valores de cada um dos projetos beneficiados.

§ 2°. O Poder Executivo divulgará, anualmente, até o dia 31 de março do
exercido financeiro seguinte, resumo global dos itens previstos no § 1°.

Art. 2' Constituirão recursos do Fundo de Desenvolvimento Municipal:

I - recursos oriundos do Fundo Estadual de i^oio ao Desenvolvimento
Municipal - FEADM;

II - as dotações consignadas no orçamento e os créditos adicionais que
lhe sejam destinados;
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III - doações, auxílios, subvenções e outras contribuições de pessoas,
fisicas ou jurídicas, bem como de entidades e organizações, públicas ou
privadas, nacionais ou estrangeiras;

IV - rendimentos de aplicações financeiras dos seus recursos;

V - saldos de exercidos anteriores;

VI - outras receitas gue lhe venha a ser legalmente destinadas.

§ 1°. A cada final de exercido financeiro, os recursos do Fúndo de

Desenvolvimento Municipal-FDM, não utilizados, devem ser transferidos
para o exercido financeiro subsequente, sendo mantidos nas contas do

Fundo para utilização.

§ 2°. A extinção do Fundo instituído por esta Lei acarreta a reversão do

eventual saldo remanescente para a Conta Única do Município.

§3°. Os recursos a que se refere o artigo 2° desta Lei serão

obrigatoriamente depositados no Banco do Estado do Espirito Santo -
BANESTES.

Art. 3°. O Fundo de Desenvolvimento Municipal fica vinculado à Secretaria

Municipal de Administração e Finanças e as aplicações de seus recursos
devem ser identificadas mediante a criação de Unidade Orçamentária

especifica.

Art. 4°. Fica vedada a utilização dos recursos do Fundo de

Desenvolvimento Municipal para o pagamento de despesas que não sejam
enquadradas no Grupo de Natureza de Despesa Investimentos.

Parágrafo TMico. A utilização dos recursos do Fundo Municipal deverá
observar a Legislação do FEADM.

Art. 5°. Nos planos de trabalho municipais incentivados nos moldes da
presente Lei, e em sua respectiva comunicação institucional, deve constar
a divulgação do apoio institucional do Governo do Estado do Espirito
Santo e do Fundo Estadual de i^oio ao Desenvolvimento Municipal - FEADM.

Art. 6°. O Fundo de Desenvolvimento Municipal terá escrituração contábil

própria, ficando a aplicação de seus recursos sujeita à prestação de
contas ao Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo, nos prazos
previstos na legislação pertinente
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Art. 7°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cuitpra-se.

Gabinete do Prefeito do Municipio de Itarana/ES, 05 de novembro de 2013.

AnSMAP .qrHKiP.nnüR

Prefeito Municipal de Itarana

Ei±)licada em 05 de novembro de 2013.

Roselené Mc^teiro Zanetti

Secretária Municipal de Administração e Finanças
Portaria"N° 002/2013.
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Publicado na Edição n° 997/2018, Secção ftarana/ES, pág. 72 e 73 do DOM/ES de 15/01/2018

DECRETO N° 998/2018

NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO

MUNICIPAL DE FISCALIZAÇÃO E
ACOMPANHAMENTO DO FUNDO PARA A

REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES
REGIONAIS E DO FUNDO ESTADUAL DE

APOIO AO DESENVOLVIMENTO

MUNICIPAL - FEADM, FUNDO CIDADES

DO MUNICÍPIO DE ITARANA/ES.

O Prefeito do Município de Itarana/ES, no uso de suas atribuições legais, em especial
o art. 84, V, da Lei Orgânica Municipal n° 676, de 29 de novembro de 2002,

CONSIDERANDO a Lei Estadual n° 8.308, de 12 de junho de 2006, que criou o Fundo
para a Redução das Desigualdades Regionais e dá outras providências:

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 8° e 9° da Lei Complementar Estadual n°
712, de 13 de setembro de 2013, que instituiu o Fundo Estadual de Apoio ao
Desenvolvimento Municipal - FEADM, Fundo CIADES, e que estabelece que, â
critério do Chefe do Executivo Municipal, o seu Conselho de Fiscalização e
Acompanhamento poderá ser o mesmo responsável pelo fiscalização do Fundo para a
Redução das Desigualdades Regionais do Município de Itarana/ES, previsto no art. 7°
da Lei Estadual n° 8.308, de 12 de junho de 2006.

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 1.062/2013 que criou o Fundo Municipal de
Desenvolvimento.

DECRETA:

Art. 1° A composição do Conselho Municipal de Fiscalização e Acompanhamento do

Fundo para a Redução das Desigualdades Regionais, criado pela Lei Estadual n°
8.308, de 12 de junho de 2006, e do Fundo Estadual de Apoio ao Desenvolvimento

Municipal - FEADM, Fundo CIADES, instituído pela Lei Complementar Estadual n°

712, de 13 de setembro de 2013, e regulado pela Lei Municipal n° 1.062/2013, é

composto da seguinte forma:

Representantes da Sociedade Civil Organizada;

Alcides Koop - Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Itarana/ES

Jaiber Aloisio Corrêa - Loja Maçônica Fraternidade Itaranense, n° 2587

Representante da Subseção da OAB:

Rua Elias Estevão Colnago ns 65 - Centro - Itarana - ES lei. 27 3720-4900
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•  Dr. Thaís Carolina Fardin - OAB/ES 27.389

Representantes do Poder Executivo Municipal:

•  Severino Delai Júnior

•  Patrick Cancian

•  Luciana Esteia Erier Pereira

Art. 2° São atribuições do Conselho:

I - Fiscalizar a aplicação dos Recursos do Fundo para a Redução das Desigualdades

Regionais e do Fundo Estadual de Apoio ao Desenvolvimento Municipal - FEADM,

Fundo CIDADES;

II - Realizar avaliações semestrais sobre a aplicação dos recursos;

III - Definir a aplicação dos recursos em consonância com o art. 3° da Lei Estadual n°

8.308/2006;

IV - Enviar relatório sobre a aplicação dos recursos e avaliação, nos meses de julho e

novembro de cada ano, ao legislativo municipal e estadual, quando se tratar dos

recursos do Fundo para a Redução das Desigualdades Regionais; e no mês de março

de cada ano em relação aos recursos do Fundo Estadual de Apoio ao

Desenvolvimento Municipal - FEADM, Fundo CIADES.

Art. 3° O prazo de mandato dos Conselheiros será de 02 (dois) anos, com

possibilidade de recondução.

Art. 4° Na primeira reunião, o Conselho elegerá, dentre seus membros, o Presidente,

0 Vice-presidente e o Secretário.

Parágrafo único. A presidência do Conselho de Fiscalização e Acompanhamento

será exercida pelo Presidente, e em sua ausência ou impedimento pelo Vice-

Presidente.

Art. 5° Compete ao Presidente:

1 - Convocar e presidir as reuniões, nos termos fixados neste regimento;

II - Designar um Secretário Executivo para auxiliar nas reuniões do Conselho, elaborar

as suas atas e redigir seus comunicados internos e externos;

III - Representar legal e administrativamente o Conselho de Fiscalização e

Acompanhamento, tomando todas as providências necessárias ao seu bom

funcionamento;

Rua Elias Estevão Coinago n® 65 - Centro - Itarana - ES Tel. 27 3720-4900
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IV - Solicitar ao Prefeito Municipal e a entidade responsável pela indicação dos

membros, providências relacionadas com a substituição de conselheiros.

Art. 6° Compete ao Secretário(a):

I - Elaborar as atas;

II - Expedir correspondências e arquivar documentos;

III - Prestar contas dos seus atos à Presidência, informando-a de todos os fatos que

tenham corrido no Conselho;

IV - Informar os Compromissos agendados à Presidência;

V - Manter os Conselheiros informados das reuniões e da pauta a ser discutida;

VI - Lavar as atas das reuniões, proceder a sua leitura e submetê-las à apreciação e

aprovação do Conselho, encaminhando-as aos Conselheiros;

VII - Exercer outras funções correlatas que lhe sejam atribuídas pelo Presidente.

Art. 7° O Conselho de Fiscalização e Acompanhamento se reunirá ordinariamente,

uma vez a cada semestre e, extraordinariamente, sempre que se fizer necessário por

convocação de seu presidente ou por solicitação da maioria simples de seus
membros.

Art. 8° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, em especial os Decretos 379/2013, 445/2014, 446/2014,
595/2015, 629/2015 e 717/2016.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de Itarana/ES, em 23 de abril de 2018.

ADEMARSCHMEIDER

Prefeito Municipal de Itarana/ES

Rua Elias Estevão CoInago 65 - Centra - Itarana - ES Tel. 27 3720-4900
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PROJETO DE LEI N.° /2019

Altera a Lei n.° 1062/2013, que Institui o

Fundo de Desenvolvimento Municipal -

FDM e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITARANA, Estado do Espírito Santo, faço saber que a Câmara
Municipal de Itarana, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Inclui os artigos 6°-A, 6°-B, 6°-C, 6°-D à Lei n° 1062/2013, que institui o Fundo de
Desenvolvimento Municipal - FDM, com as seguintes redações:

Art. 6°-A. Fica constituído o Conselho Municipal de Fiscalização e

Acompanhamento do Fundo de Desenvolvimento Municipal- FDM, nos termos
do art. 8° da Lei Complementar n° 712, de 13 de setembro de 2013,
beneficiário dos repasses provenientes do Fundo Estadual de Apoio ao
Desenvolvimento Municipal- FEADM, órgão permanente, fiscalizador, avaliador
e consultivo, vinculado à Secretaria Municipal de Administração e Finanças.
(ND)

Art. 6°-B. São atribuições do Conselho:

I - Fiscalizar a aplicação dos recursos;

II - Proceder orientações quando requisitado pelo gestor do Fundo;

III - Realizar avaliação anual sobre aplicação dos recursos;

IV - Elaborar relatório sobre aplicação dos recursos e avaliação, no mês de
março de cada ano, para envio ao legislativo municipal e estadual. (ND)

Art. 6°-C. O Conselho será composto da seguinte forma:

I - 01 (um) representante da sociedade civil organizada;

II - 01 (um) representante do Poder Legislativo Municipal; e

III - 03 (três) representantes do Poder Executivo Municipal.

§ 1° Dos 03 (três) representantes do Poder Executivo Municipal, 01 (um)
membro será obrigatoriamente da Secretaria Municipal de Administração e
Finanças.

§ 2° Os membros do Conselho serão indicados por escrito pelas áreas
representadas e nomeados por Decreto do Chefe do Executivo Municipal. (ND)
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Art. 6°-D. O mandado dos membros do Conselho será de 02 (dois) | anos. 4^
permitida sua recondução uma única vez, por igual período, consideran'd0^^
de relevantes serviços prestados ao Município e não serão remunerados. (ND)

Art. 6°-E. Os atos necessários ao funcionamento e á organização do Conselho

criado por esta Lei serão regulamentos por decreto. (ND)

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente Lei em vigor na data de

sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Itarana/ES, em de março de 2020.

ADEMAR SCHINEIDER

Prefeito Municipal

Mensagem ao Projeto de Lei N° /2020

Itarana/ES, de março de 2020.

Exmo. Sr:

Presidente da Câmara Municipal de itarana - ES

Temos a honra de submeter à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal, por intermédio de
Vossa Excelência, o Projeto de Lei que altera a Lei n.° 1062/2013, que institui o Fundo de
Desenvolvimento Municipal - FDM de Itarana/ES e dá outras providências.

O Projeto de Lei em pauta objetiva acrescentar os artigos 6°-A, 6°-B, 6°-C, 6°-D e 6°-E à Lei n.°
1062/2013, que instituiu o Fundo de Desenvolvimento Municipal - FDM.

O Fundo Estadual de Apoio ao Desenvolvimento Municipal - FEADM, denominado Fundo
Cidades, foi criado peio Governo do Estado do Espírito Santo, no ano de 2013, pela Lei
Complementar n" 712/2013, cuja finalidade é apoiar investimentos municipais nas áreas de
infraestrutura urbana e rural, educação, esporte, turismo, cultura, saúde, segurança, proteção
social, agricultura, saneamento básico, habitação de interesse social, meio ambiente,
sustentabilidade e mobilidade.

O Fundo Cidades é de natureza financeira e contábil, com prazo indeterminado de duração,

cujo gestor do Fundo Municipal deve ser fixado em ato administrativo próprio do Chefe do
Executivo.
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Apesar de não extinto, inexistia, até o presente momento, saldo financ"êíra^ãlspom^rtlo
FEADM. No entanto, recentemente, o Governo do Estado do Espírito Santo retomou o Fundo
Cidades como forma de atenuar as perdas do royalties estadual repassados aos Municípios,
em decorrência da revogação da Lei Estadual n° 8.308, de 12 de junho de 2006, que criou o
Fundo para a Redução das Desigualdades Regionais.

Nesse sentido, foi publicado pelo Executivo Estadual no Diário Oficial dos Poderes do Estado,
na data de 13 de março de 2020, o Decreto n.° 4592-R, de 12 de março de 2020, dando nova
regulamentação à Lei Complementar n.° 712/2013 e revogando os decretos até então vigentes.

A Lei Complementar n.° 712/2013 até então facultava ao Chefe do Executivo Municipal a
prerrogativa de constituir os mesmos membros do Conselho Municipal de Fiscalização e
Acompanhamento do Fundo para a Redução das Desigualdades Regionais, previsto no art. 7°
da Lei n° 8.308/2006, para o Conselho de Fiscalização e Acompanhamento do FDM.

No entanto, o parágrafo único do art. 2° do Decreto n.° 4592-R, de 12 de março de 2020, vedou
expressamente a utilização do Conselho Municipal de Fiscalização e Acompanhamento do
Fundo para a Redução das Desigualdades Regionais, para o Conselho de Fiscalização e
Acompanhamento do FEADM, tendo em vista a revogação da Lei n.° 8.308/2006.

Assim, considerando a revogação da Lei n° 8.308/2006 e a vedação contida no art. 2° do
Decreto n.° 4592-R/2020, torna-se necessária a constituição, por meio de lei, do Conselho de
Fiscalização e Acompanhamento do FDM.

Ademais, o inciso III do art. 2° do Decreto n.° 4592-R/2020 impõe aos Municípios, como
condição à transferência dos recursos do FEADM, o envio da cópia da Lei de constituição do
Conselho de Fiscalização e Acompanhamento à Secretaria de Estado de Economia e
Planejamento - SEP.

Diante do exposto. Senhor Presidente, submetemos o presente Projeto de Lei à
consideração de Vossa Excelência e nobres Edis, esperando que o mesmo venha a merecer
uma acolhida favorável, em virtude de ser um projeto de relevante interesse público.

Reiteramos, na oportunidade, a Vossa Excelência e a seus Pares, os nossos protestos de
estima e consideração.

/Jí-

/>

ADEMAR SCHINEIDER

Prefeito Municipal
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Publicado na Edição n" 1267, Seção 201921, pág. 123/124 do DOM/ES de 22/05/2019

DECRETO N° 1.151/2019

SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO

MUNICIPAL DE FISCALIZAÇÃO E
ACOMPANHAMENTO DO FUNDO PARA A

REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES
REGIONAIS E DO FUNDO ESTADUAL DE

APOIO AO DESENVOLVIMENTO

MUNICIPAL - FEADM, FUNDO CIDADES

DO MUNICÍPIO DE ITARANA/ES,
NOMEADO PELO DECRETO N° 998/2018.

O Prefeito do Município de Itarana/ES, no uso de suas atribuições legais, em especial

o art. 84, V, da Lei Orgânica Municipal n° 676, de 29 de novembro de 2002,

CONSIDERANDO a Lei Estadual n° 8.308, de 12 de junho de 2006, que criou o Fundo
para a Redução das Desigualdades Regionais e dá outras providências;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 8° e 9° da Lei Complementar Estadual n°
712, de 13 de setembro de 2013, que instituiu o Fundo Estadual de Apoio ao

Desenvolvimento Municipal - FEADM, Fundo CIADES, e que estabelece que, a
critério do Chefe do Executivo Municipal, o seu Conselho de Fiscalização e
Acompanhamento poderá ser o mesmo responsável pelo fiscalização do Fundo pára a
Redução das Desigualdades Regionais do Município de Itarana/ES, previsto no art. 7°
da Lei Estadual n° 8.308, de 12 de junho de 2006;

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 1.062/2013 que criou o Fundo Municipal de
Desenvolvimento;

CONSIDERNADO os desligamentos da representante da Subseção da OAB de

Colatina/ES, Dra. Thaís Carolina Fardin - OAB/ES 27.389, e do representante da

Sociedade Civil, Jaiber Aloisio Corrêa - Loja Maçônica Fraternidade Itaranense, n°

2587;

CONSIDERANDO a necessidade de promover a substituição dos Conselheiros
representantes da OAB e da Sociedade Civil.

DECRETA:

Art. 1° Ficam excluídos do Conselho Municipal de Fiscalização e Acompanhamento do
Fundo para a Redução das Desigualdades Regionais, criado pela Lei Estadual n°

Rua Elias Estevão Coinago 65 - Centro - Itarana - ES Tel. 27 3720-4900
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8.308, de 12 de junho de 2006, e do Fundo Estadual de Apoio ao Desenvolvimento

Municipal - FEADM, Fundo CIDADES, Dra. Thaís Carolína Fardin - OAB/ES 27.389,

representante da OAB, Subseção de Colatina/ES, e Jaiber Aloisio Corrêa,

representante da Sociedade Civil, nomeados pelo Decreto n° 998/2018.

Art. 2° Passam a fazer parte como membros do Conselho Municipal de Fiscalização e

Acompanhamento do Fundo para a Redução das Desigualdades Regionais e do

Fundo Estadual de Apoio ao Desenvolvimento Municipal - FEADM, Fundo CIDADES,

Dr. Bento Santo Fiorotti, representante da OAB/ES, e Marcos Antônio Ferrar!,

representante da Sociedade Civil.

Art. 3° O art. 1° do Decreto n° 998/2018 passa a vigorar com as seguintes alterações:

Representantes da Sociedade Civil Organizada;

(...)

•  Marcos Antônio Ferrari - Loja Maçônica Fraternidade Itaranense, n° 2587

Representante da Subseção da OAB:

•  Dr. Bento Santo Fiorotti - OAB/ES N° 6554

Art. 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLiQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito de Itarana/ES, 21 de maio de 2019.

ADEMAR SCHNEiDER

Prefeito Municipal de Itarana/ES

Rua Elias Estevão Coinago n® 65 - Centro - Itarana - ES Tel. 27 3720-4900
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GAMARA MUNICIPAL DE ITARANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Encaminho o Projeto de Lei n° 011/2020, de autoria do Poder Executivo, para o Assessor
Jurídico desta Casa de Leis, conforme art. 117, parágrafo único do Regimento Interno

(Resolução n° 124 de 09/12/2004).

Data de encaminhamento 1^^'^.

ARNAI^jd/M^TINS - PR
INTE

Recebida o Projeto de Lei n° 011/2020, de autoria do Poder Executivo pelo Assessor
Jurídico desta Casa de Leis para a emissão de parecer jurídico com determinação de prazo,
conforme art. 117, parágrafo único do Regimento Interno (Resolução n° 124 de
09/12/2004).

Ciente e recebido em Zlr I Oi / ,

(U
DIEGO ypiCIO FARDIN
ASSESSOR JURÍDICO

bo

V



GAMARA MUNICIPAL DE ITARANA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

B a*ü O AO

REF. Projeto de Lei n° 011/2020 - PROTOCOLO DE FLS. 28-F, N° 107 DE
27/03/2020.

PARECER jurídico

Relatório:

Foi encaminhado a esta Assessoria, o presente Projeto de Lei (PL) que
nesta Casa recebeu o n° 011/2020, que "AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE ITARANA-ES",
para emissão de Parecer Juridico com determinação de prazo na forma do
parágrafo único do art. 117 do Regimento Interno (Resolução n° 124/2004).

Parecer:

Trata-se de uma das modalidades de Proposição elencadas no art. 101 do
Regimento Interno (RI), não constante do rol de exceções do caput art.
117 do mesmo texto legal, sendo assim, por força regimental, necessário
a emissão de parecer com determinação de prazo.

Art. 101. São modalidades de proposição:

I - projetos de lei;

II - projetos de emenda à Lei Orgânica Municipal;

III - projetos de decreto legislativo;

IV -^projetos de resolução;

V - projetos substitutivos;

VI - emendas e subemendas;

VII - pareceres das Comissões Permanentes;

VIII - relatórios das Comissões Especiais de qualquer

natureza;

IX - indicações;

X - requerimentos;

Xi - recursos;

XII - representações;

XIII - moções.

Art. 117. Exceto nos casos dos Incisos V, VI e VII do art.

101 e nos de projetos substitutivos oriundos das Comissões,

todas as demais proposições serão apresentadas no protocolo
da Secretaria da Câmara, e encaminhadas ao Presidente.

Parágrafo único. O Presidente encaminhará ao Assessor

Juridico todas as proposições apresentadas no protocolo para

emissão de parecer juridico com determinação de prazo. /
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Inicialmente, destaca-se que o autor do PL solicitou urgência na
apreciação, sendo assim, deve ser observado o prazo de tramitação de 45
(quarenta e cinco) dias, conforme determinação dos artigos 67 e 71 da
Lei Orgânica Municipal (LOM):

Art. 67 o Prefeito Municipal poderá solicitar urgência para
apreciação de projeto de lei de sua iniciativa.

§ 1° Se no caso deste Artigo a Câmara Municipal não se
manifestar até 45 (quarenta e cinco) dias sobre a proposição,
será esta incluída obrigatoriamente na Ordem do Dia,
sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos,
para que se ultime a votação.

§ 2° O prazo referido no parágrafo anterior não corre nos
períodos de recesso da Câmara Municipal, sem se aplicam aos
projetos que se refiram a Códigos.

(.-.) ,

Art. 71 O prefeito poderá solicitar urgência e votação em um
só turno para apreciação dos projetos de sua iniciativa.

§ 1° Solicitada à urgência, a Câmara deverá se manifestar em
até 45 (quarenta e cinco) dias sobre a proposição, contados
da data em que for feita a solicitação.

§ 2° Esgotado o prazo previsto no parágrafo anterior sem
deliberação pela Câmara, será a proposição incluída na Ordem
do Dia sobrestando-se as demais proposições, para que se

ultime a votação.

§ 3° O prazo do § 1° não corre no período de recesso da
Câmara nem se aplica aos Projetos de Lei Complementares.

Da análise dos prazos regimentais, verifica-se que o Presidente deverá,
após receber qualquer proposição escrita, dar encaminhamento ao mesmo
em no máximo 05 (cinco) dias, ou seja, colocar em tramitação em
obediência ao art. 126 do RI:

Art. 126. Recebida qualquer proposição escrita, será
encaminhada ao Presidente da Câmara, que determinará a sua

tramitação no prazo máximo de 05 (cinco) dias, observado o
disposto neste Capitulo.

Deve ser observado ainda o art. 127 do RI, que:

Art. 127. Quando a proposição consistir em Projeto de Lei,
de Decreto legislativo, de Resolução ou de Projeto
substitutivo, uma vez lida pelo Secretário durante o

expediente, será encaminhada pelo Presidente às Comissões
competentes para os pareceres técnicos.
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§1°. No caso do § 1° do art. 119, o encaminhamento só se

fará apôs escoado o prazo para as emendas, ali previsto.

§2°. No caso do projeto substitutivo oferecido por
deteimiinada Comissão, ficará prejudicada a remessa do mesmo
à sua própria autora.

Percebe-se que o §1° do art. 127 apresentado acima é iima exceção,
aplicável nas hipóteses de emendas à proposta orçamentária, a lei de
diretrizes orçamentárias e aó plano plurianual, que serão oferecidas no
prazo de 10 (dez) dias a partir da inserção da matéria no expediente,
conforme art. 119 do RI:

Art. 119. As emendas e subemendas serão apresentadas á Mesa
até 48 (quarenta e oito) horas antes do inicio da sessão em
cuja ordem do dia se ache incluida a proposição a que se
refere, para fins de sua publicação, a não ser que sejam
oferecidas por ocasião dos■debates; ou se tratar de projeto
em regime de urgência; ou quando elas estejam assinadas pela
maioria absoluta dos Vereadores.

§ 1°. As emendas à proposta orçamentária, a lei de diretrizes
orçamentárias e ao plano plurianual serão oferecidas no prazo
de 10 (dez) dias a partir da inserção da matéria no
expediente.

Outro prazo importante a ser observado por Vossa Excelência, diz respeito
a necessária inclusão de proposições que serão postas em discussão (art.
158 do RI) , que deve„rá ser incluida na ordem do dia e regularmente .
publicada, com antecedência minima de 48 (quarenta e oito) horas do
inicio das Sessões, atentando-se para a exceção do parágrafo único do
citado artigo, que privilegia as proposições: Proposta Orçamentária,
Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual, como preferência de ordem
e análise quando da confecção da ordem do dia da respectiva sessão.

Art. 158. Nenhuma proposição poderá ser posta em discussão,
sem que tenha sido incluida na ordem do dia regularmente
publicada, com antecedência minima de 48 (quarenta e oito)
horas do inicio das Sessões, salvo disposição em contrário
da Lei Orgânica do Municipio.

Parágrafo único. Nas Sessões em que devam ser apreciados a
Proposta Orçamentária, as Diretrizes Orçamentárias e o Plano
Plurianual nenhuma outra matéria figurará na ordem do dia
antes destas.

O prazo que as Comissões possuem está descrito no art. 66 do RI:

Art. 66. Será de 10 (dez) dias o prazo para qualquer Comissão
Permanente se pronunciar, a contar da data do recebimento da
matéria pela Comissão, salvo se houver dispensa de
intersticio aprovado pelo Plenário.
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Diante do citado artigo 66, Vossa Excelência deve acompanhar o prazo que
a Comissão de Constituição, Justiça, Orçamento, Finanças, Tomada de
Contas e Redação possui, pois está descrito na alinea "j" do inciso XXVI
do art. 35 do RI, que compete ao Presidente encaminhar os processos e
os expedientes às Comissões Permanentes, para parecer, controlando-lhes
o prazo, e, esgotado este sem pronunciamento, nomear relator "ad hoc"
nos casos previstos neste Regimento:

Art. 35. Compete ao Presidente da Câmara:

(...)

XXVI - dirigir as atividades legislativas da Câmara em geral,
em conformidade com as normas legais e deste Regimento,
praticando todos os atos que explicita ou implicitamente,
nâo caibam ao Plenário, â Mesa em conjunto, às Comissões, ou
a  qualquer integrante de tais órgãos individualmente
considerados, e ém especial, exercendo as seguintes
atribuições:

j) encaminhar os processos e os expedientes às Comissões
Permanentes, para parecer, controlando-lhes o prazo, e,
esgotado este sem pronunciamento, nomear relator "ad hoc"
nos casos previstos neste Regimento;

Por fim, embora o artigo 121 do RI não contenha prazos, esta Assessoria
ressalta sua importância, pois estão elencadas as situações em que o
Presidente não deve aceitar uma proposição:

Art. 121. O Presidente da Mesa, conforme o caso, nâo

aceitará proposição:

I - que vise delegar a outro Poder atribuições privativas do
Legislativo;

II - que seja apresentada por Vereador licenciado ou
afastado;

III - que tenha sido rejeitada na mesma Sessão Legislativa,
salvo se tiver sido subscrita pela maioria absoluta do

Legislativo;

IV - que seja formalmente inadequada, por não observados os

requisitos dos Artigos 102 ao 105.

V - quando a emenda ou subemenda for apresentada fora do

prazo, não observar restrição constitucional ao poder de

emendar, ou nâo tiver relação com a matéria da proposição

principal;

VI - quando a indicação versar sobre matéria que, em

conformidade com este Regimento, deva ser objeto de
requerimento;

vil - quando a representação•não se encontrar devidamente

documentada ou argüir fatos irrelevantes ou impertinentes. .
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GAMARA MUNICIPAL DE ITARANA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Diante do exposto, OPINO pela tramitação do presente Projeto de Lei em
regime de urgência, com sua leitura em Sessão Ordinária e encaminhamento
às Comissões competentes para os pareceres técnicos, e renovamos nossa
disponibilidade para manifestações posteriores quando necessário.

,E o parecer.

Itarana/ES, 27 de março de 2020.

Diego V^nidÍLÒ''^ardxn
Assessor Juridico
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Itarana/ES, 30 de março de 2020.

OF.GP/CMI/ESN° 044/2020

Excelentíssimo Senhor

ADEMAR SCHNBDER

Prefeito Municipal
Itarana/ES

Em atendimento ao OF.PMI.GP/N° 088/2020, de 18/03/2020 (protocolo de fis. 27-F, sob o n" 098, de 19 de

março de 2020) e OF.PMi.GP/N° 100/2020, de 24/03/2020 (protocolo de tis. 28-F, sob o n° 107, de 27 de março

de 2020), comunicamos que os Senhores Vereadores foram convocados para a realização de Sessão

Extraordinária, no dia 31 de março de 2020 (terça-feira), às 09:00h (nove horas), para apreciação dos

Projetos de Lei n" 008/2020, que "Autoriza o Poder Executivo a celebrar Acordo de Cooperação para a cessão

de 01 (um) secador de café em favor da Associação dos Pequenos Produtores Rurais do Vale do Loriato -

/\PREVALE, Sossego, Itarana/ES e dá outras providências"; Projeto de Lei n° 009/2020, que "Dispõe sobre

alteração no Plano Plurianual para o período de 2018-2021 e na Lei de Diretrizes Orçamentária de 2020°;

Projeto de Lei n" 010/2020, que "Altera a Lei n° 1062/2013, que institui o Fundo de Desenvolvimento Municipal -

FDM e dá outras providências" e Projeto de Lei n° 011/2020, que "Autoriza a abertura de crédito adicional

especial ao orçamento vigente do Município de Itarana-ES", todos de autoria de Vossa Excelência.

Cordialmente.

en

MARTINS

R F C E BI E ti?
■ * _ i { . fà
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, EUCA, DECORO
PARLAMENTAR, ORÇAMENTO, FINANÇAS, TOMADA DE CONTAS E
REDAÇÃO

RELATÓRIO

Uma vez cumpridas às formalidades do Regimento Interno desta Casa, chega a
esta Comissão o Projeto de Lei n° 011/2020, de autoria do Poder Executivo, que
"Autoriza a abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente do Município de
Itarana-ES", conforme artigos 40, 41,42 e 43 da Lei Federal n° 4.320/64.

Os recursos financeiros que irão custear o crédito adicional especial em questão,
está regulamentado pela Lei Complementar n° 712/2013 e Decreto Estadud n° 4.592-R,
de 12 de março de 2020.

Diante de tais assertivas, passo a emitir o seguinte PARECER:

A matéria atende os preceitos constitucionais. Lei Orgânica Municipal e
legislação vigente. Não havendo qualquer matéria ilegal que macule ou impeça seu
prosseguimento para votação pelo Plenário desta Casa de Leis.

O Projeto de Lei apresentado encontra abrigo na legislação que trata da matéria,
sendo o Poder Legislativo órgão competente para deliberar sobre o tema, recomendando-
se a remessa do presente ao plenário para Discussão e Votação.

É o relatório.

- Sala ̂ s Sessões.

OZEIAS BALDOTTO - PSB

Presidente e Relator

e março de 2020.

PARECER DOS DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO

Acolhemos o parecer do Douto Relator e recomendamos ao Plenário para
Discussão e Votação do Projeto de Lei n° 011/2020, de autoria do Poder Executivo.

Sala das Sessões, 30 de março de^020.

EMÃRIA
Membro

"-7/^
ALDIRKOPP-

Membro
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EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES,

excelentíssima SENHORA VEREADORA.

GAMARA MUNICIPAL DE ITARANm

Protocolo da Fia Àv-P gnh m° O-^o-iS"
Em Q1 ri» ^9' 20,

4=2
JmdcíB £fe Uma Aâaíts
Assisxerite LegiS{-3itivo e
Adnwiístrati^írta CMl/ES

Eu, ARNALDO MARTINS - PR, Presidente desta Casa de Leis, no uso de minhas

atribuições legais, com fulcro no artigo 114, § 3°, inciso VI, combinado com o artigo

132, "caput" e § 1° ambos do Regimento Interno, venho, respeitosamente,

SOLICITAR ao douto Plenário a dispensa de Interstícios Regimentais, ao Projeto de Lei

n° 011/2020, de autoria do Poder Executivo.

Sala das Sessões, 31 de março de 2020.

/ /
ARN

V^R PR

////■

.UNS

Aprovado em

Oí
votação por

Xíh PíUaj

Sala das Sessões, y?/ /} Op /

a/do^  Martins
Presidente

CMI-ES
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Js^eíe de Uma Ma/éa
CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA Assistente Leglsí^tivo e

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO A^rnirifetrativo QK/ES

ORDEM DO DIA DA 16^ SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 31/03/2020

(16® (DÉCIMA SEXTA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 13® LEGISLATURA)
^^MANDATO de 01/01/2017 A 31/12/2020"

CMã.

®  cs»/?

ÚNICA DISCUSSÃO E ÚNICA VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 009/2020, DE
27 DE MARÇO DE 2020, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE "DISPÕE
SOBRE ALTERAÇÕES NO PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO DE 2018-2021
E NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA DE 2020".

(PROTOCOLO DE FLS. 28-F, SOB O N° 107 DE 27/03/2020)

ÚNICA DISCUSSÃO E ÚNICA VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 010/2020, DE
27 DE MARÇO DE 2020, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE "ALTERA A
LEI N° 1062/2013, QUE INSTITUI O FUNDO DE DESENVOLVIMENTO

MUNICIPAL - FDM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

(PROTOCOLO DE FLS. 28-F, SOB O N° 107 DE 27/03/2020)

ÚNICA DISCUSSÃO E ÚNICA VOTAÇÃO DO PROJETO ,DE LEI N° 011/2020, DE
27 DE MARÇO DE 2020, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE "AUTORIZA

A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE DO
MUNICÍPIO DE ITARANA-ES".

(PROTOCOLO DE FLS. 28-F, SOB O N° 107 DE 27/03/2020)

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA/ES, 31 DE MARÇO DE 2020.

IN ^ PR
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GAMARA MUNICIPAL DE ITARANA

Estado do Espírito Santo

VOTAÇAO

C.pLIo " ES

bg;03S

163 SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 133 LEGISLATURA - DIA 31/03/2020

VEREADORES PRESENTES: ANANIAS DELBONI(PRP), ARNALDO MARTINS(PR) - PRESIDENTE, BRUNELLA

COLOMBO SANTOS(PSDB), EMMANUEL DE AQUINO E SOUZA(PDT), JOSÉ ALBERTO NEUMANN(PSB) E VALDIR
KOPP(PDT)

AUSENTES: JOSÉ FELIX CORDEIRO(PMN), JOSÉ MARIA CAETANO DE SOUZA(PT) E OZÉIAS BALDOTTO(PSB)

MATÉRIA:

1 - PROJETO DE LEI N° 009/2020 QUE "DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NO PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO

DE 2018-2021 E NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DE 2020".

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR 05(CINCO) VOTOS. (MAIORIA SIMPLES, ART. 58 DA LOM, INCISO IV DO

ART. 168 DO RI)

2 - EMENDA MODIFICATIVA Ne 001/2020 AO PROJETO DE LEI Ne 010/2020 QUE "ALTERA A LEI Ne 1062/2013,

QUE INSITUI O FUNDO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL - FDM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR 05(CINCO) VOTOS.

3 - PROJETO DE LEI N° 010/2020 QUE "ALTERA A LEI Ne 1062/2013, QUE INSITUI O FUNDO DE

DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL - FDM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", COM A EMENDA MODIFICATIVA Ne

001/2020.

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR 05(CINCO) VOTOS. (MAIORIA SIMPLES, ART. 58 DA LOM, INCISO IV DO

ART. 168 DO RI)

4 - PROJETO DE LEI Ne 011/2020 QUE "AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO

ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE ITARANA-ES",

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR 05(CINCO) VOTOS. (MAIORIA SIMPLES, ART. 58 DA LOM, INCISO IV DO

ART. 168 DO RI )



GAMARA MUNICIPAL DE ITARANA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Itarana/ES, 1° de abril de 2020.

OF.GP/CMI/ES N" 048/2020

Senhor Prefeito.

Cumpre-nos encaminhar a Vossa Excelência, para os trâmites legais, conforme Art. 35, XVI e XXVII, "b" do

Regimento Interno, o autógrafo do Projeto de Lei n° 011/2020, que "Autoriza abertura de Crédito Adicionai

Especiai ao Orçamento Vigente do Município de itarana-ES", de autoria desse Executivo, aprovado na

Sessão Extraordinária do dia 31/03/2020.

Atenciosamente.

ARTiNS

nte

Excelentíssimo Senhor i

ADEMAR SCHNEiDER w- ■ -
Prpfpítn Miinir.ínal

ASSWATüRA
Itarana/ES
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AUTÓGRAFO AO PROJETO DE LEI N.° 011/2020

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO

ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO

VIGENTE DO MUNICÍPIO DE ITARANA - ES.

A Câmara Municipal de ítarana, Estado do Espírito Santo, faz saber que aprovou:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos dos arts. 40, 41, 42 e 43 da Lei Federal

4.320/64, a abrir crédito adicional especial ao orçamento do Município de Itarana, para o exercício de
2020, no valor de R$ 805.089,67 (oitocentos e cinco mil, oitenta e nove reais e sessenta e sete

centavos), através da seguinte dotação:

040 Secretaria Municipal de Administração e Finanças

040002 Fundo de Desenvolvimento Municipal

040002.15 Urbanismo

040002.15.451 Infra Estrutura Urbana

040002.15.451.0004
Programa de Desenvolvimento ém Infra Estrutura

Urbana

040002.15.451.0004.3.038 Investimentos de Infra Estrutura do Fundo Cidades

040002.15.451.0004.3.038

4.4.90.51.000
Obras e Instalações 805.000,00

040002.15.451.0004.3.038

4.4.90.52.000
Equipamento e Material Permanente 89,67

Art. 2° Serão utilizados como fonte de recursos para fazer face a abertura do crédito adicional especial

de que trata o art. 1° desta lei, a anulação das seguintes dotações consignadas na Lei Orçamentária

Anual de 2020, nos termos do Inciso III, do art. 43 da Lei Federal 4.320/64:

050001.20.605.0012.3.00

4

4.4.90.51.000

Obras e Instalações 20.000,00

050001.20.606.0012.3.00

3

4.4.90.52.000

Equipamento e Materiai Permanente 30.000,00

050001.20.606.0014.3.00

6
Equipamento e Material Permanente 50.000,00
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4.4.90.52.000

070001.08.243.0009.2.04

0

4.4.90.51.000

Obras e Instalações 10.000,00

070002.08.244.0009.3.01

5

4.4.90.51.000
Obras e Instalações

25.000,00

070002.08.244.0009.3.01

5

4.4.90.61.000

Aquisição de Imóveis 20.000,00

080001.04.122.0003.3.01

6

4.4.90.52.000

Equipamento e Material Permanente 35.000,00

080001.15.451.0003.3.01

7

4.4.90.51.000

Obras e Instalações 100.000,00

080001.15.451.0004.3.01

8

4.4.90.51.000

Obras e Instalações 100.000,00

080001.18.541.0004.3.02

4

4.4.90.51.000

Obras e Instalações 100.000,00

090001.12.361.0007.3.02

5

4.4.90.51.000

Obras e Instalações 30.000,00

100001.27.812.0006.3.03

4

4.4.90.51.000

Obras e Instalações 70.000,00

080001.15.452.0003.3.02

3

4.4.90.51.000

Obras e Instalações 30.000,00

080001.15.451.0004.3.02

1

4.4.90.51.000

Obras e Instalações 20.000,00

080001.15.451.0004.3.02

0

4.4.90.51.000

Obras e Instalações 30.000,00
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080001.15.451.0004.3.01

9

4.4.90.51.000

Obras e Instalações 70.000,00

080001.15.451.0004.2.05

6

4.4.90.51.000

Obras e Instalações 65.089,67

Art. 3° O Crédito Adicional Especial de que trata esta Lei será aberto por Decreto Municipal, nos
termos do art. 42 da Lei Federal n° 4.320/64.

Art. 4° Fica dispensada a apresentação de impacto orçamentário e financeiro que se refere o § 5° do
art. 17 da Lei Complementar n°. 101/2000, por se tratar de despesa a ser custeada com recursos
específicos de dotação consignada na Lei Orçamentária Anual.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente Lei em vigor na data de sua
publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Câmara Munjdpal de Itarana/ES, 1° de abril de 2020.

ARTINS



município de itarana
Estado do Espírito Santo

Poder Executivo

d^o

0F.PM1/GP/N° 110/2020 ITARANA/ES 03 DE ABRIL DE 2020.

Senhor Presidente e demais Edis

Encaminho-vos, em anexo, a está casa de Leis, as Leis, sancionadas, abaixo
descritas:

•  LEI N° 1.346/2020

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NO PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO DE 2018-2021 E
NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA DE 2020.

•  LEI N° 1.347/2020

ALTERA A LEI N.° 1062/2013, QUE INSTITUI O FUNDO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
- FDM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.  LEI N° 1.348/2020

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA A
CESSÃO DE 01 (UM) SECADOR DE CAFÉ EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO DOS DE PEQUENOS
PRODUTORES RURAIS DO VALE DO LORIATO - APREVALE, SOSSEGO, ITARANA/ES E DÃ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

•  LEI N° 1.349/2020

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE

DO MUNICÍPIO DE ITARANA - ES.

Atenciosamente.

A^DEMAR SCHNEIDER
Prefeito Municipal

CAMARA NSUNiaPAL DE

Protecoio da FIs

—i/áL^de..

is. -'•■■-l- Udsob M®.

.d8 20d

ck Alafía
.As;.'.- v-j; -vs LegiSí-atívo e

Ao Excelentíssimo Senhor

ARNALDO MARTINS
Presidente da Câmara de Vereadores
De Itarana/ES

Rua Elias Estevão Coinago n- 65 - Centro - Itarana - ES Tel. 27 3720-4900
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PREFEITUfiA MUNICIPAL DE ITARANA

LEI N° 1.349/2020

AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO

ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO

VIGENTE DO MUNICÍPIO DE ITARANA - ES.

A Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espirito Santo aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a
seguinte Lei.

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos dos arts. 40, 41, 42 e 43 da Lei Federal
4.320/64, a abrir crédito adicional especial ao orçamento do Município de Itarana, para o exercício de
2020, no valor de R$ 805.089,67 (oitocentos e cinco mil, oitenta e nove reais e sessenta e sete
centavos), através da seguinte dotação:

040 Secretaria Municipal de Administração e Finanças

040002 Fundo de Desenvolvimento Municipal

040002.15 Urbanismo

040002.15.451 Infra Estrutura Urbana

040002.15.451.0004
Programa de Desenvolvimento em Infra Estrutura
Urbana

040002.15.451.0004.3.038 Investimentos de Infra Estrutura do Fundo Cidades

040002.15.451.0004.3.038

4.4.90.51.000
Obras e Instalações 805.000,00

040002.15.451.0004.3.038

4.4.90.52.000
Equipamento e Material Permanente 89,67

Art. 2° Serão utiiizados como fonte de recursos para fazer face a abertura do crédito adicional especial
de que trata o art. 1° desta lei, a anulação das seguintes dotações consignadas na Lei Orçamentária
Anual de 2020, nos termos do Inciso III, do art. 43 da Lei Federar4.320/64:

050001.20.605.0012.3.00

4

4.4.90.51.000

Obras e Instalações 20.000,00

050001.20.606.0012.3.00

3

4.4.90.52.000

Equipamento e Material Permanente 30.000,00

050001.20.606.0014.3.00 Equipamento e Material Permanente 50.000,00

4p
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6

4.4.90.52.000

070001.08.243.0009.2.04

0

4.4.90.51.000

Obras e Instalações 10.000,00

070002.08.244.0009.3.01
5

4.4.90.51.000
Obras e Instalações

25.000,00

070002.08.244.0009.3.01

5
4.4.90.61.000

Aquisição de Imóveis 20.000,00

080001.04.122.0003.3.01

6

4.4.90.52.000

Equipamento e Material Permanente 35.000,00

080001.15.451.0003.3.01

7

4.4.90.51.000

Obras e Instalações 100.000,00

080001.15.451.0004.3.01

8,
4.4.90.51.000

Obras e Instalações 100.000,00

080001.18.541.0004.3.02

4

4.4.90.51.000

Obras e Instalações 100.000,00

090001.12.361.0007.3.02

5

4.4.90.51.000

Obras e Instalações 30.000,00

100001.27.812.0006.3.03

4

4.4.90.51.000

Obras e Instalações 70.000,00

080001.15.452.0003.3.02
3

4.4.90.51.000

Obras e Instalações 30.000,00

080001.15.451.0004.3.02
1

4.4.90.51.000

Obras e Instalações 20.000,00

080001.15.451.0004.3.02
0

Obras e Instalações 30.000,00
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4.4.90.51.000

080001.15.451.0004.3.01

9

4.4.90.51.000

Obras e Instalações 70.000,00

080001.15.451.0004.2.05

6

4.4.90.51.000

Obras e Instalações 65.089,67

Art. 3° O Crédito Adicional Especial de.que trata esta Lei será aberto por Decreto Municipal, nos

termos do art. 42 da Lei Federal n° 4.320/64..

Art. 4° Fica dispensada a apresentação de impacto orçamentário e financeiro que se refere o § 5° do
art. 17 da Lei Complementar n°. 101/2000, por se tratar de despesa a ser custeada com recursos
específicos de dotação consignada na Lei Orçamentária Anual.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente Lei em vigor na data de sua
publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Itarana/ES, em 02 de abril de 2020.

iDEMAR SCHINEIDER

Prefeito Municipal

ROSELE

Secretári

O

M icipal
IRO ZANETTI

de Administração e Finanças
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